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CONTRATO ADMINISTRATIVO nº INEX023/2025. 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
INEX023/2025, OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS JURÍDICOS VISANDO A REVISÃO 
JUDICIAL E/OU ADMINISTRATIVA DOS 
VALORES DEVIDOS AO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS — FPM EM 
RAZÃO DE SEU REPASSE EM PATAMARES 
INFERIORES AOS LEGALMENTE CABÍVEIS 
E DE VALORES INDEVIDAMENTE RETIDOS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÉ DO PIAUÍ, situado na Av. Pedro Martins, 642, 
Centro, Massapê do Piauí — Piauí, neste ato representado prefeito municipal, o Sr. WILTON 
COUTINHO SILVA, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADO- CNPJ nº 35.542.612/0001-90, por seu 
representante legal abaixo assinado, doravante denominada CONTRATADA firmam por 
líquida certa e justa as respectivas condições estabelecidas neste instrumento de contrato 
de natureza jurídica mista, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela 
Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, e legislação aplicável, aplicando-se lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, 
bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS VISANDO 
A REVISÃO JUDICIAL E/OU ADMINISTRATIVA DOS VALORES DEVIDOS AO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM EM RAZÃO, DE SEU REPASSE EM 
PATAMARES INFERIORES AOS LEGALMENTE CABÍVEIS E DE VALORES 
INDEVIDAMENTE RETIDOS, conforme especificações e quantidades constantes nos 
autos do procedimento de INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prestação dos serviços, ora contratado, foi objeto de contratação direta, por meio de), 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o disposto no artigo 74, inciso III, Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA estão integralmente vinculados ao presente contrato, 
do procedimento de INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025, bem como à proposta apresentada e 
formalizada pela CONTRATADA, que passa a integrar este instrumento contratual como 
parte indissociável e complementar, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 
| — Emitir a ordem de serviços do objeto de contrato, caso necessário, assinada pela 
autoridade competente; 
|| — Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
III — fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro; 

e 
IV — Custear todas as despesas necessárias para execução dos serviços objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
| — Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 
contrato e com a sua proposta; 
Il — Prestar os serviços objeto do contrato, de acordo com a ordem de serviço, de acordo 
com a conveniência da Prefeitura; 
II] — responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
IV — Assumir, por sua conta exclusiva todos os encargos resultantes da execução do 
contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que 

vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, 
previdenciários e securitários do seu pessoal; 
V — Utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 
securitária regulares; 
VI — Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. nm 
VII — fornecer à CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto delhe) 
contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido um recibo dos serviços efetivamente pref tados. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 
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O presente Instrumento Contratual será firmado por escopo, com prazo inicial de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua assinatura. Nos termos do caput do Art. 111 da Lei 

nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), sua vigência poderá 

ser prorrogada de forma sucessiva, observada a natureza e a duração do objeto contratual. 

As obrigações aqui assumidas permanecerão válidas até o trânsito em julgado da(s) 

demanda(s) judicial(is) eventualmente proposta(s) e o efetivo ingresso das receitas a serem 

recuperadas em favor do Município. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para a presente contratação serão custeadas com os recursos orçamentários 
vigentes, sem prejuízo de outras que puderem ser apostiladas. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 0,20 (vinte centavos de real) para 
cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais. conforme proposta 
anexa, na conta bancária informada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
econômico-financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de 
lucro do preço do serviço ofertado em sua proposta na época da licitação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado 

expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo 
apresentar planilha de custo detalhada da época da licitação e atual, com os documentos 
comprobatórios dos custos, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO -— não serão considerados pedidos de recomposição de preços 
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido 
quitadas. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior 
ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao 
CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

7 
Xe IA 
O Em razão dos serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA, serão pagos a 

CONTRATADO honorários advocatícios na proporção de R$ 0,20 (vinte centavos de real 

para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais. cul) 

Avenida Pedro Martins - 642 - Centro - 64573-000 - Massapê do Piauí 
Tel. (89) 3473-0034 - CNPJ:01.612.591/0001-10 

www.massapedopiaui.pi.gov.br



Eid /E j 
MASEA DÊ ESTADO DO PIAUI 
o RIgai P. M. DE MASSAPÉ DO PIAUÍ 

  

8 1º - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de valores 

aos Cofres Municipais. 

S 2º - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de 

recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art. 22, 8 4º, 

da Lei Nº 8.906/1994, 

$ 3º - Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de 

R$ 2.699.500,00 (dois milhões e seiscentos e noventa e nove mil e quinhentos reais), 

representando os honorários contratuais o montante estimado de R$ 539.900,00 

(quinhentos e trinta e nove mil e novecentos reais). 

8 4º - Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos, restando 

sua fixação final a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença. 

$ 5º - Os honorários de sucumbência eventualmente arbitrados são devidos à 

CONTRATADA, não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos. 

& 6º Havendo benefício fracionado — ou seja, no caso de o Município beneficiar-se de 

decisões que lhe assegurem e efetivamente representem incremento e/ou recebimento dos 

valores, mensalmente — sobre tal benefício recairão, igualmente, os honorários, nas 

mesmas proporções aqui estipuladas, sempre que comprovado o benefício. Admite-se a 

remuneração corrente ao prestador e/ou o depósito judicial dos honorários respectivos, a 

serem, neste último caso, levantados após o trânsito em julgado favorável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo fiscal de contratos da 
CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, BS 
penalidades previstas na Lei 14.133/2021 e legislação aplicável, o qual poderá recorrer na” 
forma constante do Art. 165 da referida legislação. 

    Ç | 

a 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
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Haverá a publicação deste instrumento contratual ou de respectivo extrato simplificado NO 
Sítio Oficial Eletrônico do Orgão e em Diário Oficial dos Municípios, utilizado pelo ente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que 
dispõe a Lei nº 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca competente responsável pelo município de Massapê do Piauí 
- PI, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em 
duas vias assinam as partes abaixo. 

Massapé do Piauí (Pl), 07 de novembro de 2025. 

Assinado de forma digital 

WILTON COUTINHO or WILTON COUTINHO Pp 
Contratante: SILVA:66672112391 511VA:66672112391 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÉ DO PIAUÍ 
WILTON COUTINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

  

  

       
  

Contratada: i XY PO 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADO- CNPJ nº 35.542.612/0001-90 

REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 
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